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DESIGNAÇÃO 

  

Portaria - SEI nº 295/2025, de 06 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 109/2024, de 06 de novembro de 2024 (44012510), publicada no Boletim 

de Serviço nº 029, de 06 de novembro de 2024 (44017322). 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 109/2024, de 06 de novembro de 2024 (44012510), publicada no Boletim de 

Serviço nº 029, de 06 de novembro de 2024 (44017322), que constituiu a Equipe de Planejamento da 

Contratação - EPC para Contratação de Central de Serviços (Service Desk) para a Prestação de serviços 

técnicos especializados na área das Tecnologias da Informação e Comunicação - TIC do Complexo Hospitalar 

da Universidade Federal do Rio de Janeiro/Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

  

Art. 2º Destituir o colaborador abaixo relacionado: 

IV - Integrante Administrativo: Marcos Paulo Fernandes de Carvalho - Assistente Administrativo - SIAPE 

229****. 

  

Art. 3º Designar o colaborador abaixo relacionado para constituir a Equipe de Planejamento da Contratação: 

IV - Integrante Administrativo: Vinícius da Rocha Thompson Coelho - Analista Administrativo - SIAPE 

307****. 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60114350&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=f5da25c01753cb3c9d3bbdd74feea69952a1fd3141d8347f746decc68be099bd2589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60119578&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=6a3b219772669b34cddd8aaf557235cb5af8c90db70013f4a1d93d2185d504e72589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60114350&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=f5da25c01753cb3c9d3bbdd74feea69952a1fd3141d8347f746decc68be099bd2589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60119578&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=6a3b219772669b34cddd8aaf557235cb5af8c90db70013f4a1d93d2185d504e72589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
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Art. 4º A EPC passa a ter a seguinte configuração: 

I - Coordenador: Darcio Leite Mario - Analista de Tecnologia da Informação - SIAPE 235****; 

II - Integrante Técnico: Eduardo Rand Baptista Silva - Analista de Tecnologia da Informação - SIAPE 

342****; 

III - Integrante Técnico: Evandro Machado Neto - Analista de Tecnologia da Informação - SIAPE 342****; 

IV - Integrante Administrativo: Vinícius da Rocha Thompson Coelho - Analista Administrativo - SIAPE 

307****. 

  

Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

Portaria - SEI nº 296/2025, de 06 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 291/2025, de 04 de fevereiro de 2025 (46602400), publicada no Boletim 

de Serviço nº 060, de 05 de fevereiro de 2025 (46604016). 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 291/2025, de 04 de fevereiro de 2025 (46602400), publicada no Boletim de 

Serviço nº 060, de 05 de fevereiro de 2025 (46604016), conforme segue: 

Onde se lê: "(...) no período de 13/02/2025 a 22/03/2025," 

Leia-se: no período de 13/02/2025 a 22/02/2025. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62983993&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=d9f519a38af4f5cfab97a7bac0477e54004eb94fd422f16d1fec26f993bf6d022589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62985765&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=21d48350119413975fb02628adfb72955a3cc7ce9818cb643c55882ed5b5f9722589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62983993&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=d9f519a38af4f5cfab97a7bac0477e54004eb94fd422f16d1fec26f993bf6d022589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62985765&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=21d48350119413975fb02628adfb72955a3cc7ce9818cb643c55882ed5b5f9722589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
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Portaria - SEI nº 297/2025, de 06 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 101/2024, de 30 de outubro de 2024 (44012303), publicada no Boletim de 

Serviço nº 029, de 06 de novembro de 2024 (44017322); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 208/2025, de 17 de janeiro de 2025 (46176848), publicada no Boletim de 

Serviço nº 054, de 21 de janeiro de 2025 (46178241); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 270/2025, de 27 de janeiro de 2025 (46602274), publicada no Boletim de 

Serviço nº 060, de 05 de fevereiro de 2025 (46604016). 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a composição da Portaria nº 208/2025, de 17 de janeiro de 2025 (46176848), publicada no 

Boletim de Serviço nº 054, de 21 de janeiro de 2025 (46178241), que trata sobre a criação da Comissão de 

Farmácia e Terapêutica (CFT) no âmbito do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH), conforme segue: 

Art. 2º Destituir o colaborador abaixo relacionado: 

 

Art. 3º Designar o colaborador abaixo relacionado: 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60114120&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=2ef6efb150fce7a8d1a93b7a85f0f5bc8c681f98093fd75119afa403b27c27f12589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60119578&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=6a3b219772669b34cddd8aaf557235cb5af8c90db70013f4a1d93d2185d504e72589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62509328&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=81fc905f5c3578fa7e08a4f69ee77bca488cfd90dcd1e435d3801576088aa3542589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62510875&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=26d2c569494a85d1faf6341f5e88705be8a7ef1542457c8c0649e7d35b25f30b2589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62983849&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=f73444e59591ba970da4f3ff31419ec8a6e293c52416eab7ee593b0a552d6da52589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62985765&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=21d48350119413975fb02628adfb72955a3cc7ce9818cb643c55882ed5b5f9722589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62509328&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=81fc905f5c3578fa7e08a4f69ee77bca488cfd90dcd1e435d3801576088aa3542589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62510875&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=26d2c569494a85d1faf6341f5e88705be8a7ef1542457c8c0649e7d35b25f30b2589fc3da4f500421e5f89ae8ec1726838ba77303f50bb19792c1c02ea6feffe8646eac1ac28368a3d4870df889e7816b40d551c474b80e1a1769b57e5441f38
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

Portaria - SEI nº 298/2025, de 06 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho (GT) para gestão de indicadores das áreas assistencial e 

administrativa, no âmbito do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-

UFRJ/EBSERH), constituído pelos colaboradores abaixo relacionados: 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

Portaria - SEI nº 299/2025, de 06 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição Centralizada 

de OPMEs e Outros Materiais Hospitalares (Cirurgia Geral, Plástica e Outros) para o Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH). 
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Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos ou 

em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 

precedente: 

  

I - Integrante Coordenador: Raquel Lopes da Ressurreição Matias - Chefe da Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques - SIAPE 341****; 

II - Integrante Requisitante: Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo - SIAPE: 

128****; 

III - Integrante Técnico: Olívia Luciana dos Santos Silva - Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques HUGG-Unirio - SIAPE: 225****; 

IV - Integrante Administrativo: Esther Regina Matias Do Nascimento - Assistente Administrativo - SIAPE: 

342****. 

  

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 
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IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

 


